
MICROSCÓPIO 

Os interêsses da 
democracia 

O presidente do Superior Tri- 
bunal Eleitoral manifestou-se mais 
uma vez, em entrevista que não 
tive ocasião de ler e apenas co- 
nheço através de comentários na 
imprensa, contra a proliferação 
dos pequenos partidos, coisa a seu '■ 
ver incompatível com a estabili- 1 

dade do regime. Perdoe-me o emi- 1 

nente magistrado, mas nesta ques- ' 
tão vai o sapateiro além da chi- ' 
nela. Sou insuspeito para o afir ' 
mar, pois, a propósito de outra : 

questão — a fotografia nos títulos ' 
eleitorais — defendi as prerroga- l 

tivas da Justiça Eleitoral, que. no ' 
exercido de suas funções adminis J 
trativas, podia exigir o retrai • 
enquanto uma lei propiciadora da l 

fraude não dispusesse o contrário 
Agora, porém, o que o presidente ' 
do Tribunal Federal procura in- ' 
sistentemente fazer é política, em ' 
bora política impessoal e elevada. 

Concedamos (o que é grande- 
mente contestável) que, com a su- 
pressão dos partidos pequenos, o 
regime pudesse funcionar melhor. 
Ainda assim, discutir a matéria e 
sobre ela dispor, sopesando as ra- 
zões políticas de um e de outro 
lado existentes, caberia ao Poder 
Legislativo, nunca a um orgão do 
Poder Judiciário, cujoS membros a 
Constituição exclui tern-inante- 
mente da atividade política. Ao 
Tribunal Eleitoral e ao seu presi- 
dente somente compete inferpre 
tar, aplicar e regulamentar as leis 
eleitorais. 

Releve-me, pois, o eminente ma- 
gistrado considerar impertinente a 
guerra por êle declarada aos par- 
tidos pequenos; impertinente e in- 
justa e nociva ao desenvolvimen- 
to da democracia neste pais. Com 
efeito, comentando a recente en- 
trevista do Presidente do Tribu- 
nal Eleitoral, notou o "Correio da 
Manhã" que, se houvesse, entre 
nós, apenas poucos partidos, com i 
a conseqüente formação de uma 
maioria sólida e permanente, os 
poderes do nosso govêrno apro- 
ximar-se-iam dos da monarquia 
absoluta; e que a elasticidade do 
nosso regime só se deve a pequs- l 
nos partidos como o PL e o PR, I 
que representam correntes por as- f 
sim dizer heréticas da opinião pu- 
blica, defendendo o indivíduo qw 
não se conforma com o regime de 
massas. 

Todos nós compreendemos fácil 
mente qual seja o interesse da 
Justiça Eleitoral — simplificar o 
trabalho, que o grande número de 
legendas complica — mas não se 
justifica que a êle se submetam os 
mais altos interêsses da democra- 
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